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nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005,
por subdelegação:

Ana Lúcia Fernandes Dionísio — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeiro do nível 1, por três meses, renovável por igual
período, doze horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Pêro Pinheiro, a partir
de 15 de Setembro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

10 de Novembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3867/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 1 de Outubro de 2005:

Ana Isabel Marques Baeta Cortez, assistente graduada da carreira
médica de clínica geral — autorizada a cessação da licença sem
vencimento para acompanhamento do cônjuge colocado no estran-
geiro e consequente regresso ao serviço, a partir de 1 de Outubro
de 2005, ao abrigo do artigo 87.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, para o Centro de Saúde da Reboleira, em regime
de dedicação exclusiva de quarenta e duas horas semanais. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Novembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3868/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Patrícia Alexandra Mota Marques — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável por um
igual período, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para desem-
penhar funções equiparadas às da categoria de assistente de clínica
geral, em regime de tempo completo, trinta e cinco horas semanais,
no Centro de Saúde de Queluz, com efeitos a 1 de Setembro de
2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Novembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3869/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Susana Cristina Lopes Rodrigues Correia — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável
por um igual período, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril,
para desempenhar funções equiparadas às da categoria de assistente
de clínica geral, em regime de tempo completo, trinta e cinco horas
semanais, no Centro de Saúde da Reboleira, com efeitos a 1 de
Setembro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

10 de Novembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3870/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Alexandra Nobre Calado Rosa Amaral Ferraz — autorizada a cele-
bração de contrato de trabalho a termo certo, por três meses, reno-
vável por um igual período, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril,
para desempenhar funções equiparadas às da categoria de assistente
de clínica geral, em regime de tempo completo, trinta e cinco horas

semanais, no Centro de Saúde de Oeiras, com efeitos a 16 de Agosto
de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Novembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3871/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Maria Alexandra Rodrigues Lima Castro — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável
por um igual período, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril,
para desempenhar funções equiparadas às da categoria de assistente
de clínica geral, em regime de tempo completo, trinta e cinco horas
semanais, no Centro de Saúde do Lumiar, com efeitos a 1 de Setem-
bro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

10 de Novembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3872/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Vanda Maria Yasmin Sequeira Fernandes — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável
por um igual período, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril,
para desempenhar funções equiparadas às da categoria de clínico
geral, em regime de tempo completo, trinta e cinco horas semanais,
no Centro de Saúde de Oeiras, com efeitos a 1 de Agosto de 2005.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Novembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Despacho (extracto) n.o 8130/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Lisboa de
4 de Novembro de 2005:

Maria Deolinda Paiva Bernardo Teixeira — autorizada a nomeação
na categoria de assistente administrativa principal do quadro de
pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale
do Tejo, Sub-Região de Saúde de Lisboa, Centro de Saúde de
Queluz, precedendo concurso interno de acesso misto para pro-
vimento de 177 vagas, nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Novembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Despacho (extracto) n.o 8131/2005 (2.a série) — AP. — Por
despacho da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Lisboa de
18 de Julho de 2005:

Rui Filipe Macedo Silva Bento, assistente graduado da carreira médica
de clínica geral do quadro de pessoal da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região de Saúde de Lis-
boa — autorizada a transferência do Centro de Saúde da Reboleira
para o Centro de Saúde de Cascais com efeitos a 10 de Outubro
de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Novembro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Sub-Região de Saúde de Santarém

Despacho (extracto) n.o 8132/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005:

Susana Isabel Dias Carvalho Coutinho — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo, por três meses, com início
em 5 de Setembro de 2005, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado pelo Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, com a nova redacção dada pelo Decre-




